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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 323n7-01

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.875 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: P.V. Comércio Derivados de Petróleo Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxcu: Rua Soares de Lima, s/no, km 180, BR 230
(Transamazônica), Dishito de SantoAntônio do Matupi, Manicoré - AM.

LocALrzAÇÀo DA ATTvTDADE: Rua Soares de Lima, s/no, km 180, BR 230
(Transamazônica), Distrito de Santo Antônio do Matupi, nas coordenadas
geográficas 07"55'29,40665"5 e 61'33'46,44615'W, Manicoré - AM.

FTNALTDÀDE: Autorizar a comercialização de produtos derivados de petróleo
(gasolina, diesel, óleo lubrificante), GLP e álcool combustível.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRÂDloon:Grande Ponre:Pequeno

PRÂzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 05 ANos.

Atencão:
. Esta licença é compostâ de l2 restrições e/ou condições constantes no verso, cujo não

cumprimetrto/atetrdimento süjeitará a sua ilvalidaçâo e/ou as penalidades previstas em normas.
. Estâ licençâ nâo comprova oem substitui o documento de propriedâde, de posse ou de domínio do

imóvel,
. Esta licerlça deve pcrmanecer tra localiaçâo da atividâde e exposta de forma visível (frente e yerso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICf,NÇA - I,O N' 323/17-01

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico Íegional local ou local de grande circulaçâo, em meio eletrônico
de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais,
conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambientâl deverá ser requerida num prazo mínimo de 120
dias, antes do vencimento, conforme aÍ.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 20l2;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo n'.
3294.2017 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licençâ, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constirnte na mesma, devendo
o interessado requêrer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes
itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neüum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal.

7. Na eventualidade de oconência de vazamento de combustiveis ou sinistros nas instalações fisicas do
empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de Atendimento a Emergência - PAE e

encamintrar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este IPAAM.
8. A retirada e posterior instalação dos tanques de armazenamento somente devem ser realizadas com

Autoriza ção deste 1PAAM.
9. O revendedor de óleo lubriÍicante Íica obrigado a receber, armazenar e entregar ao coletor autorizado

pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, o óleo lubrificante usado, devendo manter em arquivo
documentos comprobatórios de compra de óleo lubrificante acabado e os Certificados de coleta de
óleo lubrificante usado ou contaminado, pelo prazo de 05 (cinco) anos, conforme determina a

Resolução CONAM A n" 362105 .

10. Realizar monitoramsnto sêmestral dos efluentes oriundos do Sistema Separador Água e Óleo -
SAO, por meio de análises químicas e Íisico química, realizado por laboratório licenciado e

cadastrado neste IPAAM, os laudos anallticos indicarem no minimo os seguintes parâmetros para
análise: pH, cor, turbidez, óleos e graxas minerris, condutivid&de elétricâ, índice de fenóis,
sólidos suspensos, sólidos dissolvidos, sólidos sedimentáveis, sulfetos, DQO, devendo ser
encaminhado semestralmente a este Instituto, os respectivos laudos originais ou cópia autenticada,
com assinatura do técnico responsável pela análise. Havendo alterações nos valores estabelecidos na
Legislação de quaisquer parâmetros, apresentar relatório com as medidas tomadas para correçâo.

I l. Apresentar no prazo de 60 dias, Certificado Técnico Federal CTF, expedido pelo IBAMA.
12. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença:

a) Cadastro da Atividade atualizado (modelo IPAAM);
b) . Cenificado de Posto Revendedor atualizado;
c) Comprovante de esgotamento sanitário do empreendimento se houver manutenção no sistema

no período de vigência da Licença
d) Certificado de destinaçao da borra oriunda do lSisgrgseparadoi Água e Óleo - SAO,

devendo ser encaminhado a este Instituto, após fmãnuteirçâo ou sêrviços de limpeza.


